
PREFEITURADo MUNIcÍpto on ¡uxu¡,Í

DECRETO N".3 I,58I. DE I2 DE ruLHO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo oo ti¡tntlcÍplo DE JLINDIAI,

ESTADo DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LECAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I.HB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE20?L,ART.4', $ 2'.

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA oB CRÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ExcESSo DE ARREcADeÇeo, IARA ATENDER A DEVoLUÇÃo oB REcuRSos NÄo uluzeoos
Ne ExecuçÃo oo coNvÊNro N. 86649r/2018, REFERENTE A pAVIMENTAÇÃo/Rpc,cpeeMENTo DE

RUAS E/ou AvENIDAS No vuNtcÍplo DE JUNDI¡Í, psotoo DE EMPENHo N.2.45312022. PRocEsso
SEI PMJ: '7677/2021

REF. SoLICITAçÃo t . t Se - UNIDADE ¡e cssrÃo DE INFRAEST. E SERVIÇoS pÚsllcos

DECRETA:

ART, lo - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNICÍrIo, utr¡ cRÉotto ADICIoNAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 23.315,06 (vrNTE s rnÊs MIL TREZENToS E QUINZE REAIS E SEIS

cENTAVoS) NA(s) DorAÇÀo(oss):

1 O.O I. I 5.45 1,01 87,1 495 PAVIMENTACÄO B IIT,IPI-ENTECÄO DE VIAS PUBLICAS
4.4.gO,s3,OO WnrNlZ¡COES E RESTITUICÕES

6330 MC/CEF/PAVIMENTACÃO E RECAPEAMENTO/CONV.86649I I 18,

R$ 23.3t5,06

TOTAL....R$ 23.3t5,06

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉoIrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-S6-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ,..

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

JOSÉ

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE Ào o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI-INICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO tvtÈS oB DO ANO DE DO]S MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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